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BOLETIM GERAL 
 

ALUNOS DA PM DE BRASÍLIA VISITAM UNIDADES DA 

PMPE 

 
 

Na manhã da terça-feira (07/05), uma delegação composta por 40 alunos do 

Curso de Aperfeiçoamento de Praças do Distrito Federal, comandada pelo Tenente-

Coronel PMDF Maurício Andrade, visitou o Quartel do Comando Geral, no Derby. O 

motivo da visita foi para identificar as boas práticas realizadas pela Polícia Militar de 

Pernambuco e tentar colocar em prática em sua Corporação. 

A delegação chegou na sexta-feira (03/05) e visitou algumas unidades da 

Corporação. No BPChoque a comitiva participou  de uma palestra proferida pelo 

Comandante da Especializada, Tenente-Coronel Walter Benjamin, que falou sobre o 

policiamento do BPChoque em jogos de futebol e a preparação para Copa das 

Confederações e Copa do Mundo. 

No QCG, foram recebidos pelo Comandante Geral da PMPE. Coronel Luís 

Aureliano, que conversou com a comitiva sobre a Polícia Militar de Pernambuco. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

Para o dia 14 (TERÇA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Conceição   6º BPM 

 

Fone: 9488-5840 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Melo    SCH 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  

 
(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL  

 

1.1.0.    Designação de Cargo 

 

Designei, a/c de 1º MAI 2013, para o cargo de Ajudante Geral Interino, o Ten-Cel 

PM Mat. 1925-9/AG, Clênio do Nascimento Magalhães, cargo inerente ao Posto de Cel 

QOPM, conforme QO desta OME, com as vantagens previstas no Art. 11, da Lei nº 10.426, de 

27 ABR 90 (Lei de Remuneração da PMPE), em virtude da exoneração do Cel PM Mat. 1738-

8, Sebastião José Peregrino Gondim, publicada no DOE nº 083, de 07 MAI 2013, por haver 

sido transferido para o Núcleo de Assistência Militar à Justiça Eleitoral/SDS, a/c de 1º MAI 

2013, conforme Portaria nº 1568, publicada no DOE nº 080, de 1º MAI 2013. (Nota nº 

102/2013/CC/AG). 

 

1.2.0.   Requerimento Despachado 

 

Cap PM Mat. 930052-0/17º BPM, Fábio Reis dos Santos - Concessão de 06 (seis) 

meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, 

a/c da data da publicação. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, nos termos 

do Art. 64. § 1º, “a” c/c o Art.. 65 da Lei nº 6.783/74; Registre-se em assentamentos. (Nota 

n° 253/2013/DGP-3/SSEC). 
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

2.1.0.   Requerimento Despachado 

 

1º Sargento PM Mat. 20728-4, Ulisses Antônio da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 

2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 160/AEAJA, de 26 ABR 2013; Implantação a/c 

de 03 JAN 2013. (Processo nº 070/DGP-1, de 17 ABR 2013). À DGP-3 para implantar o 

referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para 

remeter o processo a Câmara de Política de Pessoal (CPP). Arquivar nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 070/2013/DGP-1).        

 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

3.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 791, de 07 MAI 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Soldado PM Joab José da Silva, da referida Secretaria, para, em Porto 

Alegre - RS, no período de 20 a 29 ABR 2013, tratar de assuntos de interesse da sobredita 

Secretaria. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 793, de 07 MAI 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Major PM André Luís Damázio de Sales, e do Soldado PM Luiz Henrique 

Rodrigues de Lima, da referida Secretaria, para, em Brasília – DF, no período de 24 ABR a 09 

MAI 2013, tratarem de assuntos de interesse da sobredita Secretaria, sem ônus para o Estado 

de Pernambuco. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 796, de 07 MAI 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  
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R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Major PM Allyson Joseph Rodrigues e do Agente de Polícia Paulo Gomes 

de Araújo Filho, da referida Secretaria, para, em Porto Alegre - RS, no período de 28 ABR a 

03 MAI 2013, tratarem de assuntos de interesse da sobredita Secretaria, sem ônus para o 

Estado de Pernambuco. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 803, de 07 MAI 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do Capitão PM Joseildo Solon de Amorim, da referida Secretaria, para, em 

Brasília – DF, no período de 05 a 07 MAI 2013, integrar a Comitiva Oficial do Estado. 

Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcritas do DOE nº 084, de 08 MAI 2013) 

 

3.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 1645, de 07 MAI 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Maj PM André Carneiro de Albuquerque, Mat. 920497-0, a Função 

Gratificada de Supervisão 1, Símbolo FGS-1, da Secretaria Executiva de Defesa 

Social/GAB/SDS, ficando dispensado da Função Gratificada de Supervisão 2, Símbolo FGS-2, 

da Unidade de Apoio ao Gabinete, a/c de 1º MAI 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1648, de 07 MAI 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao 3º Sargento Thiago Emanuel Barros Leite, Mat. 104783-3, Gratificação 

de Operador e Mecânico, Símbolo GAT-2, do Grupamento Tático Aéreo – GTA/SDS, com 

efeito retroativo ao dia 1º MAI 2013. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 577, de 05 FEV 2013 
 

EMENTA: Exclusão / Agravo Regimental 
 

O Secretario de Defesa Social, no uso das atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

I – Tornar sem efeito a Portaria GAB/SDS nº 175, de 19 JAN 2012, publicada no 

Diário Oficial do Estado nº 092, de 17 MAI 2012, e excluir das fileiras da Polícia Militar de 

Pernambuco, o Soldado PM Reformado Mat. 940434-1, José Carlos da Silva, face a decisão 

proferida no Agravo Regimental nº 0000239-39.2012.8.17.0000 (261077-7/01), que cassou a 

Tutela Antecipada deferida no Agravo de Instrumento nº 0022160-88.2011.8.17.0000 

(261077-7);  
 

II – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Wilson Salles Damázio – 

Secretário de Defesa Social.  
 

(Republicada por haver saído com incorreção no seu original). 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 922, de 07 MAR 2013 
 

EMENTA: Reintegração / Mandado de Segurança 
 

O Secretario de Defesa Social, no uso das atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

I – Reintegrar nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco, o Cabo RRPM Mat. 

10535-0, Geraldo Magela de Oliveira Amorim, face a decisão proferida no processo Mandado 

de Segurança nº 0015876-64.2011.8.17.0000 (2º Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de 

Justiça – PE), informado através do Ofício nº 4930/PC/PGE, datado de 13 NOV 12, que 

anulou a Portaria GAB-SDS nº 2025, de 05 JUL 2011, publicada no DOE nº 133, de 14 JUL 

2011, determinou a reintegração do recorrente, garantindo-lhe todos os demais direitos 

decorrentes do seu reingresso, com efeitos retroativos a data de 07 NOV 2012;  

 

II – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Wilson Salles Damázio – 

Secretário de Defesa Social.  

 

(Republicada por haver saído com incorreção no seu original). 

 

(Transcritas do DOE nº 084, de 08 MAI 2013) 

 

3.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 022/Sec, de 03 MAI 2013 

 

EMENTA: Reabertura de Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem  

                  da Disciplina 
 

O Comandante do 19º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 

n° 17.589, de 16 JAN 95, c/c o Art. 4° da Portaria do CG n° 740, de 25 OUT 2000, e diante 

das diversas alterações praticadas conforme documentação em anexo, 
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R E S O L V E: 

 

I - Reabrir o Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina do Sd 

PM Mat. 109715-6/19º BPM, Rafael de Farias Lira, mandando proceder através da Portaria 

Administrativa nº 031/SEC/19º BPM, datada de 05 JUL 2011 e publicada no Diário Oficial do 

Estado de Pernambuco nº 129, datado de 08 JUL 2011 e transcrita para o Boletim Geral nº 

131, datado de 13 JUL 2011, o qual foi Sobrestada através da Portaria Administrativa nº 

046/SEC/19º BPM, datada de 28 OUT 2011, a fim de que seja dado prosseguimento ao 

referido Processo em virtude de que o Licenciando foi julgado Apto pela JMS;  

 

II - Publicar a presente Portaria em Boletim Interno da OME;  

 

III - Publicar a presente Portaria em Diário Oficial. João da Silva Neto – Cel PM 

Comandante do 19º BPM.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 433, de 06 MAI 2013  

 

EMENTA: Licenciamento a Pedido 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, 

Inciso I da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a Sd PM Mat. 

113187-7/6º BPM, Priscila Fernanda Alves Melo da Silva, Praça de 18 FEV 2011, filha de 

Reginaldo Alves da Silva e de Maria das Graças de Melo, por não ser mais do seu interesse 

permanecer nas fileiras da Corporação;  

 

II – O Comandante do 6º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição da Militar do Estado ora licenciada para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002;  

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Luís Aureliano de Barros 

Correia - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Ney Ricardo de Meireles - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 434, de 06 MAI 2013  
 

EMENTA: Licenciamento a Pedido  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94, 
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R E S O L V E: 
 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, 

Inciso I da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), o Sd PM Mat. 

102803-0/14º BPM, Magno Maia Medeiros, Praça de 24 MAI 2004, filho de Pedro Medeiros e 

de Maria Zeneiva Maia Medeiros, por não ser mais do seu interesse permanecer nas fileiras da 

Corporação;  
 

II – O Comandante do 14º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002;  
 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Luís Aureliano de Barros 

Correia - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Ney Ricardo de Meireles - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 435, de 06 MAI 2013 
 

EMENTA: Licenciamento a Pedido  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94, 
 

R E S O L V E: 
 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, 

Inciso I da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a Sd PM Mat. 

112220-7/6º BPM, Paloma Viana Souza Farias, Praça de 18 FEV 2011, filha de Elivaldo 

Santos Farias e de Lindinalva de Souza Farias, por não ser mais do seu interesse permanecer 

nas fileiras da Corporação;  
 

II – O Comandante do 6º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição da Militar do Estado ora licenciada para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002;  
 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Luís Aureliano de Barros 

Correia - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Ney Ricardo de Meireles - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 
 

(Transcritas do DOE nº 084, de 08 MAI 2013) 
 

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 441, de 08 MAI 2013 
  

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de  

                   Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 
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Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial, 

 

R E S O L V E: 

 

I - dispensar, “Ex-Officio” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 

Subtenente RRPM Mat. 990586-3/PS-09/GP, Noberto Lourenço da Silva, de acordo com a 

alínea “a”, do Inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

II - contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 16 ABR 2013, e 

 

III - a GP, a DAL, a DF e DP, adotem as providências cabíveis.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 442, de 08 MAI 2013 

 

EMENTA: Dispensa militar estadual inativo da realização de atividades de  

                    segurança patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

foi julgado na infra data pela Junta Superior de Saúde (JSS), para efeito de reforma na 

Inatividade por Incapacidade Física, tendo sido considerado: Inválido total e definitivamente 

para exercer qualquer atividade física na vida civil e militar, conforme Ofício nº 177/DS-5, de 

04 FEV 13, 

 

R E S O L V E: 

 

I - dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º 

Sargento RRPM Mat. 990368-2/PS-01/GP, Paulo Roberto Diniz do Nascimento, de acordo 

com a alínea “d)”, do Inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22  JUL 94; 

 

II - contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 04 FEV 2013; e 

 

III - a GP,  a DAL, a DF e  a DP, adotem as providências cabíveis. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 443, de 08 MAI 2013 

 

EMENTA: Dispensa militar estadual inativo da realização de atividades de  

                   segurança patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 
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Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

foi julgado na infra data pela Junta Superior de Saúde (JSS), para efeito de reforma na 

Inatividade por Incapacidade física, tendo sido considerado: Inválido total e  definitivamente 

para exercer qualquer atividade Física na vida civil e militar, conforme Ofício nº. 159/DS-5, 

de 15 ABR 13, 

 

R E S O L V E: 

 

I - dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º 

Sargento RRPM Mat. 102586-4/PS-06/GP, Silvio Marques Heleno Duarte, de acordo com a 

alínea “d)”, do Inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22  JUL 94; 

 

II - contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 15 ABR 2013; e 

 

III - a GP,  a DAL, a DF e  a DP, adotem as providências cabíveis. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 444, de 08 MAI 2013 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de  

                   Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I, 

do ”Art. 101.”, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, 16 JUN 94; 

 

Considerando, que o militar estadual inativo, abaixo nominado, requereu a sua 

dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial, 

 

R E S O L V E: 

 

I -  dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º 

Sargento RRPM Mat. 990625-8/PS-02/GP, Aguinaldo Alves dos Santos, de acordo com o 

Inciso I, do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

II - contar os efeitos da presente Portaria, a partir de  22 ABR 2013, e 

 

III - a GP, a DAL, a DF e a  DP, adotem as providências cabíveis.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 445, de 08 MAI 2013 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de  

                   Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I, 

do ”Art. 101.”, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, 16 JUN 94; 
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Considerando, que o militar estadual inativo, abaixo nominado, requereu a sua 

dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial, 

 

R E S O L V E: 

 

I - dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 

Sargento RRPM Mat. 114641-6/Sede/GP, Almirani José Ferreira, de acordo com o Inciso I, do 

“Art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

II - contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 24 ABR 2013, e 

 

III - a GP, a DAL, a DF e a  DP, adotem as providências cabíveis.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 446, de 08 MAI 2013 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de  

                   Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I, 

do ”Art. 101.”, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, 16 JUN 94; 

 

Considerando, que o militar estadual inativo, abaixo nominado, requereu a sua 

dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial, 

 

R E S O L V E: 

 

I -  dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 

Sargento RRPM Mat.105926-2/PS-05/GP, José Tavares da Silva Neto, de acordo com o Inciso 

I, do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

II - contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 24 ABR 2013, e 

 

III - a GP, a DAL, a DF e a  DP, adotem as providências cabíveis.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 447, de 08 MAI 2013 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de  

                   Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I, 

do ”Art. 101.”, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 

Considerando, que o militar estadual inativo, abaixo nominado, requereu a sua 

dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial, 
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R E S O L V E: 
 

I -  dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 

Sargento RRPM Mat. 107433-4/PS-06/GP, Edvaldo Andrade de Lucena, de acordo com o 

Inciso I, do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 
 

II - contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 22 ABR 2013, e 
 

III - a GP, a DAL, a DF e a  DP, adotem as providências cabíveis.  
 

5.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

5.1.0.   Resultado de Licitação 
 

Pregão Eletrônico nº 004/2013-CPL/CSO - Objeto: Aquisição de medalhas, 

diplomas/certificados e capas para diplomas para a PMPE. Vencedoras: Deck Gráfica e 

Editora Ltda; Gráfi ca Tupan Ltda; Metalvest Indústria e Comércio Ltda-EPP e Nova Siciliano 

Indústria e Comércio de Placas Metálicas Ltda-EPP. Obs: Informações complementares 

disponíveis no www.compras.pe.gov.br. Recife/PE, 07 MAI 2013. Ivan José de Melo – Maj 

PM Presidente da CPL/Central. 
 

(Transcrito do DOE nº 084, de 08 MAI 2013) 
 

6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 
 

6.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação 
 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 094/13, Processo nº 138/13, 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXAME DE HISPATOLÓGICO DE TECIDO 

RENAL PARA MICROSCOPIA ÓPTICA + MICROSCOPIA ELETRÔNICA, para a 

paciente TEREZINHA DOS SANTOS BRAZ, Mat. 12288-1, em favor da empresa, 

MORPHOS PATOLOGIA. Valor do Contrato: de R$ 750,00(setecentos e cinquenta reais). 

Fato Gerador: Caso de emergência comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: 

Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 07 MAI 2013. Carlos Roberto 

Vieira da Cunha - Ten-Cel PM Coordenador do CASIS. 
 

(Transcrito do DOE nº 084, de 08 MAI 2013) 
 

6.2.0.   Aviso de Pregão Eletrônico 
 

Pregão eletrônico nº 012/2013, processo nº 103/2013– objeto: Pregão eletrônico de 

registro de preço por um período de 12 (doze) meses para eventual fornecimento de 

marcadores cardíacos não adquiridos, com concessão dos equipamentos necessários sob 

regime de comodato, para atender a demanda do sismepe. Recebimento das Propostas: até 21 

MAI 2013 às 08h30. Disputa de Preços: 21 MAI 2013 às 09 horas. (horário de Brasília). O 

Edital encontra-se nos sites: www.compras.pe.gov.br e/ou www.portais.pe.gov.br/web/seadm 

Fone: (81) 3181-1468. Recife-PE, 07 MAI 2013. Robson Inácio Vieira - Maj PM Pregoeiro da 

CPL/CASIS. 
 

(Transcrito do DOE nº 084, de 08 MAI 2013) 

 

6.3.0.   Resultado de Licitação 
 

Pregão Eletrônico nº 009/2013 - Processo nº 079/2013 – Objeto: Pregão eletrônico 

de registro de preço por um período de 12 (doze) meses para eventual fornecimento de 

gêneros alimentícios não adquiridos para atender a demanda do centro médico hospitalar. 

http://www.compras.pe.gov.br/
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Proponente Vencedora: 1) Julyenne Alimentos Ltda ME. Recife-PE, 07 MAI 2013. Robson 

Inácio Vieira - Maj PM Chefe – Pregoeiro – CPL/CASIS. 
 

(Transcrito do DOE nº 084, de 08 MAI 2013) 
 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 

1.1.0.    Recompensa 
 

1.1.1.    Elogio 
  

Louvo o Cap PM Mat. 980855-8, Myrelle Cândido de Oliveira Ramos; 2º Sgt PM 

Mat. 29634-1, Luiz Adelmo Lopes de Souza; Cb PM Mat. 24918-1, José Vital de Melo; Sd 

PM Mat. 109054-2, José Rosinaldo Soares Nascimento e Sd PM Mat. 110945-6, Joelder 

Suélio Brito de Vasconcelos, todos lotados no 23º BPM, por haverem no dia 26 MAR 2013 

por volta das 23h30min, quando se encontravam de serviço, no Município de Tabira/PE, ao 

adentrar na lanchonete de “Mãozinha”, no centro da cidade, depararam-se com três indivíduos  

suspeitos. Que ao realizar imediatamente a abordagem aos suspeitos, estes foram identificados 

como sendo: Edmar Guimarães de Oliveira, 30 anos, natural de São Paulo/SP, Clécio Braz de 

Lima Silva, 23 anos, natural de Tuparetama/PE e Mario Venícius Ferreira da Silva, 33 anos, 

natural de Santa Cruz do Capibaribe/PE. Que ao indagar os indivíduos, os mesmos afirmaram 

que estavam hospedados próximo ao mercado público de Tabira/PE, tendo a equipe se 

deslocado ao citado local e encontrado os seguintes materiais: 01 (um) revólver, Cal. 38, 

marca Rossi, com 03 cartuchos, 01 (um) revólver, Cal. 32, marca Taurus, 06 (seis) cartuchos, 

01 (uma) cartela contendo 10 (dez) munições intactas, Cal. 38 e 01 (um) netbook, marca CCE, 

tombado como patrimônio da Secretaria do Estado de Pernambuco.  Os assaltantes e os 

materiais apreendidos foram entregues na Delegacia Regional do Município de Afogados da 

Ingazeira para adoção das medidas pertinentes ao caso, tendo inclusive comparecido à 

Delegacia as vítimas dos assaltos e uma vítima de estupro. 

Policiais militares abnegados, dotados de elevado grau de profissionalismo, 

compromissados com o bem servir a sociedade, com empenho incansável e tirocínio policial 

conseguiram realizar a prisão da quadrilha de assaltantes e do estuprador, retirando do seio da 

sociedade indivíduos de alto nível de periculosidade, fazendo com que a Corporação seja 

motivo de elogios por parte dos munícipes da região e de toda a sociedade Pernambucana. 

É, pois, por um dever de justiça e de reconhecimento ao trabalho realizado, que 

este Comando Geral lhes consigna o presente elogio. (Individual). 

 

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA  

Cel PM Comandante Geral 

C O N F E R E: 

  
MENSAGEM BÍBLICA  

“Não saia da vossa boca nenhuma palavra torpe, mas só a que for boa para 

promover a edificação, para que dê graça aos que a ouvem”. (Efésios 4.29). 


